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DESPACHO

O Estado do Amapá, na petição de e-STJ fls. 552/556, opôs embargos de 

declaração contra o acórdão de e-STJ fls. 543/548, mas em seguida, na petição de e-STJ 

fls. 558/559, manifestou o desejo de não recorrer do mesmíssimo acórdão, o que exige 

esclarecimento que debele a contradição sobremaneira para dizer se a última petição, 

que originalmente caracterizava renúncia ao direito de recorrer, importa nesse quadro 

uma desistência do recurso já interposto.

Assim, com fundamento no art. 933, "caput", do CPC/2015, determino a 

intimação do Estado do Amapá para, no prazo de dez dias, manifestar-se 

sobre essa questão.
Publique-se. Intimem-se.
 
 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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